
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 78.331.94110001·70 

PROJETO DE LEI N° 043/2017 
DATA: 11/05/2017 

SÚMULA: Autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, 
no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais) no 
exercício financeiro de 2017. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de 
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei , 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI: 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento do exercício financeiro de 
2017, Crédito Adicional Especial na importância de R$ 6.000,00 (seis mil reais) na seguinte 
dotação: 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 

Unidade: 10 C ide 

Função: 15 Urbanismo 
Programa: 04 Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano 
Subfunção: 452 Serviços Urbanos 

Atividade: 0.91 O C ide 

3.3 .90.4 7 .00.00.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas I 512 I 6.000,00 

Soma ..... I 6.000,00 
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Art. 2°- Os recursos financeiros utilizados para a cobertura 
dos Créditos Adicionais, referidos no arligo anterior tem origem de anulação parcial de dotação 
orçamentária do orçamento vigente conforme segue: 

Orgão: 09 Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
Unidade: 10 C ide 
Função: 15 Urbanismo 
Programa: 04 Serviços Públicos e Desenvo lvimento Urbano 
Subfunção: 452 Serviços Urbanos 

Atividade: 0.9 1 O Cid e 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
3.3 .90.39 .00.00.00.00 Jurídica 512 6.000,00 

Soma ..... 6.000,00 

Lei entrará em vigor na data de sua 
aprovação, revogando-se as disposiçõ 

~ i ecília Teodoro Vitório 
iret~ra do Departamento de Contabilidade 1 

1 Vinculada pelo art. 52 da Lei Complementar n° 179/12 
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Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76..331.94110001·70 

PROJETO DE LEI N° 043/2017 
Exposição de Motivos 

Encaminho a essa Egrégia Câmara Municipal a presente 
mensagem como justificativa ao Projeto de Lei em anexo que dispõe sobre a aprovação de 
um créd ito adicional especial no valor de até R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

O recurso ora encaminhado será destinado para as ações da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, com finalidade específica de: 

Recurso 
5 12 

Finalidade 
Cide. Uti lizado para pagamento de despesas 
decorrentes de pagamento de tributos e 
contribuições, nesse caso PASEP. 

Valor 
6.000,00 

Diante do exposto, so licitamos a essa Egrégia Casa de Le i URGÊNC IA 
na aprovação do Projeto de Lei, para podermos utilizar o recurso, uma vez que ex iste a 
disponibilidade financeira para isso. 

o apoio de Vossas Excelências para 
aprovação do presente projeto 

e 
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